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Lima Duarte (MG), 23 de outubro de 2024.

Indicação nº 125/2024/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR, respeitosamente à Secretaria Municipal de Administração, Cultura Esporte e Lazer, aos cuidados do Sr. Allisson Vilela Paula, que possa junto com a Procuradoria do Município, o Secretário de Fazenda e a Prefeita Municipal, viabilizar a possibilidade de revisão da Lei Municipal nº 1.328/06, no que se refere as alterações realizadas nos Arts. 87, 87-A e Anexo XI pela Lei Complementar 38/2015 que trata da Arrecadação de Contribuição de Iluminação Pública.

Justificativa:
O Art. 87 da Lei Complementar 38/2015 diz, no § 3º que o sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia elétrica, excetuando-se os consumidores proprietários de imóveis rurais.

Art. 87-A Fala em seu § 2º, que o produto da Contribuição constituirá receita destinada a cobrir os dispêndios da municipalidade decorrentes do custeio do serviço de iluminação pública, e no seu § 3º o custeio do serviço de iluminação pública compreende:

a) Despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação pública;

b) Despesas com administração, operações, manutenção, eficientização e ampliação do sistema do sistema de iluminação pública.

Portanto temos duas situações que precisam ser verificadas e corrigidas na atual Lei que são as seguintes:

· Temos um alto número de clientes isentos da cobrança de Arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, que são os clientes na faixa de consumo de 0 a 50KWh mês. Atualmente são aproximadamente 2859 unidades consumidoras.

· Os valores gastos pela Prefeitura para pagamento das faturas de energia elétrica junto à Cemig, referente aos custos com a Iluminação Pública, tiveram redução substancial em virtude da substituição do parque de IP para o LED, fazendo com que os valores arrecadados, tem sido muito maior que os valores gastos. Isto fará com que a Prefeitura faça uma reserva de caixa desnecessária, pois conforme Art. 87-A, § 3º, inciso b, os valores só podem ser gastos com: Despesas com administração, operações, manutenção, eficientização e ampliação do sistema do sistema de iluminação pública.

Desta forma sugiro que se faça uma reanalise destes artigos da Lei e que os valores cobrados nas faturas de energia dos clientes possam também ser reduzidos e as cobranças sejam de formas isonômicas, de forma que a arrecadação seja a suficiente para atendimento do § 3º inciso b do Art.87-A.

Abaixo apresento sugestões e me coloco à disposição.

O Anexo XI da Lei Municipal nº 1.328/2006, que institui o Código Tributário Municipal, vigora com a seguinte redação:
ANEXO XI

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

(I) Tabela de apuração da contribuição de imóveis edificados - por mês
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0 a 50 Isento

3660 2859 801 R$ 0,00 R$ 0,00

51 a 100 2%

2837 2510 327 R$ 8,80 R$ 22.088,00

101 a 150 3%

2024 1859 165 R$ 13,19R$ 24.520,21

151 a 200 4%

1082 948 134 R$ 17,59R$ 16.675,32

201 a 300 6%

761 586 175 R$ 26,39R$ 15.464,54

Acima de 300 7%

716 395 321 R$ 30,79R$ 12.162,05

11080 9157 1923 R$ 16,13R$ 90.910,12 TOTAL DE CLIENTES

CIP Verde


Proposta de cobrança isonômica de forma a todos os clientes ligados à rede de energia elétrica contribuírem com a Arrecadação de Iluminação Pública (exceto os Rurais, conforme § 3º do Art. 87 da Lei Complementar 38/2015
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CIP Isentos

0 a 50

3660 2859 801 R$ 9,91 R$ 28.330,89

51 a 100

2837 2510 327 R$ 9,91 R$ 24.872,52

101 a 150

2024 1859 165 R$ 9,91 R$ 18.421,52

151 a 200

1082 948 134 R$ 9,91 R$ 9.394,08

201 a 300

761 586 175 R$ 9,91 R$ 5.806,89

Acima de 300

716 395 321 R$ 9,91 R$ 3.914,20

11080 9157 1923 R$ 9,91 R$ 90.740,10

2,25%

CIP Verde

TOTAL DE CLIENTES


Proposta de cobrança isonômica de forma a todos os clientes ligados à rede de energia elétrica contribuírem com a Arrecadação de Iluminação Pública (exceto os Rurais, conforme § 3º do Art. 87 da Lei Municipal nº 1.328/06 e com redução da Arrecadação visto que as despesas junto à Cemig são memores em virtude da substituição do parque de IP para LED. Valor seria suficiente para cobrir as despesas e ainda faze investimentos de eficientização e expansão.
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0 a 50

3660 2859 801 R$ 7,92 R$ 22.634,53

51 a 100

2837 2510 327 R$ 7,92 R$ 19.871,52

101 a 150

2024 1859 165 R$ 7,92 R$ 14.717,59

151 a 200

1082 948 134 R$ 7,92 R$ 7.505,26

201 a 300

761 586 175 R$ 7,92 R$ 4.639,33

Acima de 300

716 395 321 R$ 7,92 R$ 3.127,19

11080 9157 1923 R$ 7,92 R$ 72.495,42 TOTAL DE CLIENTES

1,80%

CIP Verde


Sala das Sessões,

Edson Lima Campos

Vereador
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